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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DEVIDAMENTE HABILITADAS A PRESTAR 
SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE TACÓGRAFO, INCLUINDO ENSAIO E SELAGEM, 
PARA ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO – SRP. 

 

1 - LOTE ÚNICO 
 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em R$ 

1 53 SERVIÇO 
 

CATSER 
17965 

(Aprox.) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUINDO TAXAS E 
MÃO DE OBRA PARA AFERIÇÃO DE 
TACÓGRAFOS/CRONOTACÓGRAFOS E SERVIÇO 
METROLÓGICO DE ENSAIO E SELAGEM PARA 
CAMINHÃO, ÔNIBUS, VANS/MICROÔNIBUS. 

R$360,00 

2 53 SERVIÇO 
 

CATSER 
17965 

(Aprox.)  
 
 

SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO E PROGRAMAÇÃO DO 
SOFTWARE DO EQUIPAMENTO DE LEITURA DE 
TACÓGRAFO. 

R$100,00 

3 106 SERVIÇO 
 

CATSER 
17965 

(APROX.) 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE 
TACÓGRAFOS. 

R$150,00 

VALOR TOTAL  40.280,00 
 

 
*Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. Havendo qualquer 

discordância entre a descrição do CATSER e a do edital, prevalece a descrição do item deste edital. 

 
 
 
 
 

PRAZO E LOCAL DE 
EXECUÇÃO/ENTREGA 

 
 
 

- OS SERVIÇOS PODERÃO SER REALIZADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA 

CONTRATADA, NÃO PODENDO EXCEDER A DISTÂNCIA DE 150KM DA SEDE DO 

MUNICÍPIO. 

- AS ORDENS DE COMPRA SERÃO FEITAS CONFORME A DEMANDA 

APRESENTADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES. 

 

EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

- O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE 02 (DOIS) DIAS CONTADOS 

DA EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA.  

- CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A ENTREGA NA DATA ASSINALADA, A EMPRESA 

DEVERÁ COMUNICAR FORMALMENTE AO FISCAL DE CONTRATO, AS RAZÕES 

RESPECTIVAS COM PELO MENOS 02 (DOIS) DIAS DE ANTECEDÊNCIA PARA QUE 

QUALQUER PLEITO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO SEJA ANALISADO, 

RESSALVADAS SITUAÇÕES DE CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. 

- A VIGÊNCIA DE CADA ORDEM DE COMPRA/CONTRATO É DE 90 (NOVENTA) 

DIAS A CONTAR DA DATA DE EMISSÃO DA MESMA. 

- O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) 
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MESES, PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, NOS TERMOS DO 

§1º DO ART. 71 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 96/2023. 

- HAVENDO RENOVAÇÃO DO CONTRATO, SERÃO MANTIDAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA A MANUTENÇÃO DO SEU 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 

VALORES, PELO ÍNDICE DO INPC, APÓS DECORRIDO O PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES DESDE A DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, NOS TERMOS DO ART 6º 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 98/2023. 

 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, 
CORRERÁ O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E ATESTE 
DO FISCAL. 

 
SANÇÕES POR 

INADIMPLEMENTO 
 

- HAVENDO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, O CONTRATO ESTARÁ SUJEITO ÀS 
PENALIDADES PREVISTAS NO EDITAL. 
 

 
 

SANTA HELENA, 19/05/2026. 

 


